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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 140/2004

de 12 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 892/2001, de 30 de Julho, foi con-
cessionada a Francisco Luís Pinheiro Caldeira a zona
de caça turística da Herdade de Cevadais (processo
n.o 2571-DGF), situada no município de Campo Maior,
com uma área de 531,14 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de outros prédios rústicos com uma
área de 501,25 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 2 do artigo 36.o e no n.o 2 do artigo 114.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da
Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas e das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, o
seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 892/2001, de 30 de Julho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de São João Baptista, muni-
cípio de Campo Maior, com uma área de 501,25 ha,
ficando a mesma com uma área total de 1032,39 ha,
conforme planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à confirmação das con-
dições de funcionamento das instalações destinadas a
pavilhão de caça e à conclusão da legalização do alo-
jamento turístico proposto (três quartos) no pavilhão
de caça.

3.o Poderão vir a ser criadas zonas de interdição à
caça durante o período de concessão, até um máximo
de 10% da área a anexar e sem direito a qualquer indem-
nização, sempre que sejam introduzidas alterações de
condicionantes por planos especiais de ordenamento do
território de áreas protegidas ou obtidos dados cien-
tíficos que comprovem a incompatibilidade com a acti-
vidade cinegética.

4.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

5.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 9
de Dezembro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 26 de
Novembro de 2003. — Pelo Ministro das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, Joaquim Paulo
Taveira de Sousa, Secretário de Estado do Ordenamento
do Território, em 23 de Janeiro de 2004.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 141/2004
de 12 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 556/2000, de 4 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 1080/2002, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores do Castro da
Cola a zona de caça associativa do Castro da Cola (pro-
cesso n.o 2333-DGF), situada nos municípios de Ourique
e Odemira, com a área de 1524,6830 ha.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 817,20950 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o e na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 556/2000, de 4 de Agosto, alte-
rada pela Portaria n.o 1080/2002, de 22 de Agosto, vários
prédios rústicos situados na freguesia e município de
Ourique, com a área de 817,2050 ha, ficando a mesma
com a área total de 2342 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto nas alíneas d) do n.o 2.o e b) do
n.o 3.o e nos n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000,
de 23 de Novembro, e ainda no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 23 de Janeiro de 2004.


